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da, ainda que a sentença apenas homologue a transação.
(Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery. Op. cit., p.
516).

A transação autoriza a prolação de sentença homologatória,
dificultando a interposição de recursos pelas partes, pela cir-
cunstância de o magistrado apenas transpor (para a sen-
tença) as condições do ajuste, manifestadas pelos protago-
nistas do processo (MONTENEGRO FILHO, Misael. Código
de Processo Civil comentado e interpretado. São Paulo:
Editora Atlas, 2008).

Proferida a sentença homologatória, o Magistrado
de 1ª instância esgotou a sua prestação jurisdicional,
mostrando-se absolutamente descabida e ilegal a segun-
da sentença, que julgou procedente a ação monitória,
razão pela qual merece a mesma ser rescindida de pleno
direito e extirpada do nosso ordenamento jurídico, sob
pena de ofensa à res iudicata.

Conclusão.
Com esses fundamentos, julgo procedente o pleito

rescisório, confirmando a liminar anteriormente deferida,
para rescindir a sentença de f. 33/34-TJ, anulando, via
de consequência, todos os atos processuais posteriores.

Apoiado no art. 494 do Código de Processo Civil,
condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando os
parâmetros estabelecidos no art. 20, § 3º, do mesmo
diploma legal.

A quantia será corrigida pelos índices divulgados
pela Corregedoria deste eg. Tribunal e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês, tudo a partir da publicação do
acórdão.

É como voto.

DES. TIBÚRCIO MARQUES - De acordo com o
Relator.

DES. ANTÔNIO BISPO - Com o Relator.

DES. JOSÉ MARCOS VIEIRA - Sr. Presidente, estou
de acordo com o Relator. Gostaria, apenas, de acres-
centar como fundamento que o pleito de se prosseguir a
causa pelo descumprimento do acordo homologado por
sentença, fere os arts. 463 e 471 do Código de Processo
Civil. Gostaria de lembrar que houve alteração do art.
463 em função do instituto do cumprimento de sentença,
que é bastante expressivo: “Ao publicar a sentença de
mérito, o Juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só
podendo alterá-lo etc.”. Essa ideia, portanto, é de que
nada mais haveria a fazer do ponto de vista de exame de
mérito da causa.

Estou de pleno acordo com o eminente Relator.

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES - Peço
vista.

DES. BATISTA DE ABREU - Vou aguardar.

DES. OTÁVIO PORTES - Sr. Presidente, gostaria de
adiantar meu voto.

Estou acompanhando o Relator.

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Vou aguardar.

Súmula - O RELATOR, O REVISOR, OS 1º, 2º E 5º
VOGAIS, ESTE EM ADIANTAMENTO DE VOTO, JUL-
GARAM PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIU
VISTA O 3º VOGAL, DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA
CÔRTES.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. PRESIDENTE (JOSÉ AFFONSO DA COSTA
CÔRTES)- O julgamento deste feito foi adiado na sessão
do dia 16.07.2009, a pedido do Desembargador 3º
Vogal, José Affonso da Costa Côrtes, após o Relator, o
Revisor, o 1º, o 2º e o 5º Vogais, este em adiantamento
de voto, julgarem procedente a ação rescisória.

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES - Após
análise dos autos, também estou acompanhando o voto
proferido pelo em. Relator e, em consequência, julgando
procedente a ação rescisória.

DES. TIAGO PINTO - Sr. Presidente, estou acom-
panhando o Relator.

DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - De acordo
com o Relator, estou julgando procedente o pedido
rescisório, porque, com a homologação do acordo, o
Juiz esgotou a prestação jurisdicional, art. 269, III, do CPC.

DES. MAURÍLIO GABRIEL - De acordo com o
Relator.

Súmula - JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO
RESCISÓRIA.

. . .

Embargos à execução fiscal - Perícia - Quesitos
suplementares - Esclarecimento pelo perito -

Solicitação impertinente

Ementa: Agravo de instrumento. Execução fiscal.
Embargos. Perícia. Quesitos suplementares. Esclareci-
mento pelo perito. Solicitação impertinente. Recurso a
que se nega provimento.

- Não há mais o que esclarecer por meio de quesito
suplementar à perícia se por três vezes esclareceu
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pacientemente o perito às indagações da parte sobre o
laudo.

- Insistindo a parte em razões recursais no pedido de
resposta aos mesmos quesitos suplementares, não há
como prover o respectivo recurso.

AAGGRRAAVVOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  NN°°  11..00002244..0022..662288885555--
55//000011  --  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  AAggrraavvaannttee::
RRooddoovviiáárriioo  RRaammooss  LLttddaa..  --  AAggrraavvaaddaa::  FFaazzeennddaa  PPúúbblliiccaa  ddoo
EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  BBEELLIIZZÁÁRRIIOO  DDEE
LLAACCEERRDDAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2009. - Belizário
de Lacerda - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de agra-
vo de instrumento com pedido de efeito suspensivo da
decisão agravada de f. 1.023-TJ, a qual nos autos de
embargos à execução fiscal indeferiu os requerimentos
de f. 960/971, mantendo o despacho de f. 959, qual
seja: que o perito prestou seus esclarecimentos por três
vezes e que os esclarecimentos sobre o quesito 07 da
embargante já foram prestados; que a solução da
questão posta pela embargante importa em solução de
mérito, não sendo atribuição do perito judicial indeferir o
pedido de esclarecimentos formulados pela embargante
às f. 948/954, e que, não havendo outras provas a pro-
duzir, declarou encerrada a instrução.

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo da
decisão agravada de f. 1.023-TJ, visto entender irrele-
vante seu fundamento jurídico de pedir.

Assim, não há por que reprovar o despacho hos-
tilizado em sede de liminar.

Foi deferido o pedido de f. 40-TJ para que todas as
intimações do presente feito sejam publicadas exclusiva-
mente em nome da advogada Raquel Elita Alves Preto
por ter amparo legal.

Foram requisitadas informações e intimada pes-
soalmente a agravada para resposta, tudo no prazo
comum de 10 (dez) dias e em consonância com a norma
contida no art. 527 do CPC.

Em seguida, foi aberta vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça.

Requisitadas informações, o Magistrado a quo
mantém a decisão agravada informando que se trata de
recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido
de designação de audiência para que o il. perito

prestasse esclarecimentos aos quesitos 06 e 07, apre-
sentados pela agravante, bem como a nomeação de
novo perito; que os pedidos foram indeferidos por enten-
der que, prestados os esclarecimentos acerca dos mes-
mos quesitos por três vezes, a matéria já se encontra sufi-
cientemente esclarecida; que, ademais, a solução da
questão posta pela agravante importa em resolução de
mérito, o que não é atribuição do perito judicial.

Intimada para resposta, a agravada às f.
1.124/1.130-TJ apresenta sua contraminuta pugnando
para que os pedidos sejam julgados improcedentes e
seja mantida a decisão agravada.

Aberta vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça,
esta, à f. 1.137-TJ, deixa de opinar, visto entender que
nos autos não se faz necessária a intervenção do
Ministério Público.

Conheço do recurso, visto que satisfeitos seus re-
quisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Com o presente recurso, objetiva a agravante a
reforma da decisão agravada de f. 1.023-TJ, a qual, nos
autos de embargos à execução fiscal, indeferiu os
requerimentos de f. 960/971, mantendo o despacho de
f. 959, qual seja: que o perito prestou seus esclareci-
mentos por três vezes e que os esclarecimentos sobre o
quesito 07 da embargante já foram prestados; que a
solução da questão posta pela embargante importa em
solução de mérito, não sendo atribuição do perito judi-
cial indeferir o pedido de esclarecimentos formulados
pela embargante às f. 948/954, e que, não havendo
outras provas a produzir, declarou encerrada a instrução.

Não vejo razão plausível para socorrer a súplica,
haja vista que a decisão agravada foi bastante clara,
mormente com relação à designação de audiência ou
até mesmo à substituição do perito oficial para esclare-
cimento dos quesitos 06 e 07, e a decisão, ao indeferir
os requerimentos de f. 960/971 (f. 1.011/1022-TJ),
mantendo o despacho de f. 959 (f. 1.010-TJ), foi em
razão de que por três vezes os esclarecimentos foram
prestados, bem como porque a questão posta pela
embargante importa solução de mérito, não sendo
atribuição do perito judicial opinar sobre matéria de
direito.

Contudo, é sabido que compete ao magistrado
aferir a necessidade ou não da produção de provas.

No presente caso, vê-se que o MM. Juiz a quo
atendeu à solicitação da agravante em todo seu reque-
rimento, tendo inclusive manifestado ao prestar suas
informações que indeferiu o pedido de designação de
audiência para que o il. perito prestasse esclarecimentos
aos quesitos 06 e 07, bem como a nomeação de novo
perito, tendo em vista de que os mesmos quesitos foram
prestados por três vezes e que a matéria já se encontra
suficientemente esclarecida e que, ademais, a solução
da questão posta pela agravante importa em resolução
de mérito, o que não é atribuição do perito judicial.

Entende a agravada que o perito é mero auxiliar do
Juízo e que a pretensão da agravante é protelar ainda



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 190, p. 85-324, jul./set. 2009 177

mais a decisão do julgamento dos embargos à execução
fiscal, visto que não demonstrou ser imprescindível, rele-
vante ou mesmo necessária a pretendida reprodução da
prova pericial, e que, pelo fato de a perícia lhe ter sido
desfavorável, não autoriza, por si só, a repetição da
prova já exaustivamente produzida nos autos.

Dessarte, vê-se que realmente não merece ser
acolhida a pretensão, uma vez que os esclarecimentos a
respeito dos quesitos 06 e 07 já foram por demais sufi-
cientemente esclarecidos.

Vejam-se as seguintes ementas de acórdão deste
egrégio Tribunal de Justiça:

Agravo de instrumento. Requisitos preenchidos.
Conhecimento do recurso. Perícia. Quesitos de esclareci-
mentos já respondidos pelo expert. Impertinência. - Podendo
resultar a decisão hostilizada em cerceamento do direito de
defesa da parte, encontram-se preenchidos os requisitos
legais para interposição do agravo de instrumento. O art.
435 do Código de Processo Civil possibilita a qualquer das
partes o pedido de esclarecimentos ao perito oficial, que
deve ser feito sob a forma de quesitos. Os esclarecimentos
só são admitidos quando visam à elucidação do laudo peri-
cial, de modo que a prova técnica forneça ao magistrado
todos os elementos que possam auxiliar na formação de sua
convicção. Mostrando-se impertinentes e desnecessários os
quesitos de esclarecimentos apresentados, mormente quan-
do estes já foram respondidos pelo expert, impõe-se o inde-
ferimento do pedido pelo juiz da causa (Número do proces-
so: 2.0000.00.471322-4/000(1) - Relatora: Des.ª
Albergaria Costa - Data do julgamento: 17.11.2004 - Data
da publicação: 04.12.2004).

Agravo de instrumento. Laudo pericial. Art. 435 do CPC.
Pedido de esclarecimentos. Impertinentes. Indeferimento.
- O art. 435 do Código de Processo Civil possibilita a qual-
quer das partes o pedido de esclarecimentos ao perito ofi-
cial, que deve ser feito sob a forma de quesitos.
- Sendo impertinentes e desnecessários os quesitos de
esclarecimentos apresentados, haja vista que não visam à
elucidação do laudo pericial, uma vez que já foram ante-
riormente respondidos pelo expert, deve-se indeferir tal pedi-
do (Número do processo: 1.0024.06.056895-3/001(1) -
Relator: Des. Irmar Ferreira Campos - Data do julgamento:
24.01.2008 - Data da publicação: 22.02.2008).

Não há mais o que esclarecer por meio de quesito
suplementar à perícia se por três vezes esclareceu
pacientemente o perito às indagações da parte sobre o
laudo.

Insistindo a parte em razões recursais no pedido de
resposta aos mesmos quesitos suplementares, não há
como prover o respectivo recurso.

Por tais fundamentos é que ao agravo nego provi-
mento.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HELOÍSA COMBAT e ALVIM SOARES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Alimentos - Fixação - Espólio - Obrigação não
constituída antes da morte do de cujus -

Impossibilidade

Ementa: Direito de família. Apelação. Fixação de ali-
mentos. Espólio. Obrigação não constituída antes da
morte do de cujus. Impossibilidade. 

- Se a obrigação alimentar não foi constituída antes da
morte do companheiro da apelante, não há falar em fi-
xação de alimentos em face do espólio, uma vez que a
correta interpretação do art. 1.700 do CC/02 é no sen-
tido de que se transmite aos herdeiros a dívida constituí-
da antes do falecimento do devedor, sem que isso sig-
nifique a transferência da condição de alimentante.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0099..663322885500--55//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  AAppeellaannttee::  PP..RR..EE..PP..  --
AAppeellaaddoo::  EEssppóólliioo  ddee  LL..PP..XX..OO..,,  rreepprreesseennttaaddoo  ppeelloo  iinnvveenn--
ttaarriiaannttee  AA..CC..CC..OO..  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  DDÍÍDDIIMMOO  IINNOOCCÊÊNNCCIIOO
DDEE  PPAAUULLAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Kildare Carvalho, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 2010. - Dídimo
Inocêncio de Paula - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento, pela apelante, a Dr.ª Ana
Paula Alves Cunha.

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - Ataca a
apelante a r. sentença proferida pelo digno Juiz de
Direito da 10ª Vara de Família da Comarca de Belo
Horizonte (anexada à f. 296), que, na ação de alimentos
proposta por P.R.E.P. em face do espólio de L.P.X.O., jul-
gou extinto o feito sem resolução do mérito, por enten-
der que o espólio não pode responder pela obrigação
alimentar no caso presente, uma vez que o falecimento
do companheiro da apelante ocorreu antes que se desse
a fixação dos alimentos.

Em suas razões recursais, sustenta a apelante que
necessita dos alimentos, salientando que os altos rendi-
mentos auferidos pelo de cujus demonstram a possibili-
dade econômica do apelado. Cita jurisprudência no sen-
tido de que a obrigação alimentar se transmite aos
herdeiros independentemente de ter sido constituída pre-
viamente ao falecimento do de cujus. Assim, requer a


